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A genera lização do tra-
ba lho remoto a lte-
rou profundamente 
o modo de operação  
dos grupos económi-

cos  presentes na Península Ibé-
rica. O que começou como uma 
solução conjuntura l transfor-
mou-se num modelo estrutura l 
de organização do traba lho, que  
levanta questões f isca is relevan-
tes, em particular no âmbito do 
conceito de estabelecimento es-
tável (EE) previsto no Acordo 
para Evitar a Dupla Tributação 
entre Portuga l e Espanha.

O conceito clássico de EE 
assenta na existência de uma 
insta lação f ixa através da qua l 
a empresa exerce a sua ativida-
de. Contudo, a rea lidade atua l 
com funcionários a traba lhar 
a partir de casa, equipas dis-
tribuídas e funções comercia is 
exercidas remotamente, desa f ia 
a leitura tradiciona l. A questão 
crít ica é agora: pode o teletra-
ba lho criar um estabelecimento 
estável noutro Estado? Na rela-

ção empresaria l luso-espanhola, 
surgem três cenários particular-
mente sensíveis.

• Trabalhadores remotos com 
funções comercia is.

	 Se um colaborador residente 
em Espanha traba lha remota-
mente para uma empresa por-
tuguesa e desempenha funções 
essencia is à  criação de receitas 
(por exemplo, a negociação ha-
bitua l de contractos), as auto-
ridades f isca is espanholas po-
dem sustentar a existência de 
um agente dependente, conf i-
gurando um EE em Espanha.

• Utilização habitua l do domi-
cí l io como loca l de traba lho.

	 De acordo com as recentes a l-
terações à Convenção Modelo 
OCDE, sem prejuízo de se de-
ver proceder a uma aná lise fac-
tua l casuíst ica, a existência de 
um escritório doméstico num 
Estado pode constituir um es-
tabelecimento estável de uma 
empresa residente no outro 
Estado.  Com efeito, a OCDE 
tem vindo a admitir que o 

home of f ice pode constituir 
insta lação f ixa quando existe 
um grau suf iciente de perma-
nência e disponibi l idade para 
a empresa. 

• Estruturas de gestão distri-
buída.

	 A mobilidade de administra-
dores e quadros superiores en-
tre Portuga l e Espanha pode 
reabrir discussões sobre o lo-
ca l de direção efet iva e sobre 
a própria qua lif icação de esta-
belecimento estável, especia l-
mente em grupos com presen-
ça leve num dos países.

Posição das autoridades fis-
cais

Quer a Autoridade Tributária 
portuguesa como a Agência Tri-
butária espanhola têm vindo a 
acompanhar as orientações da 
OCDE pós-BEPS, com enfoque 
na substância económica e na 
rea lidade funciona l. O resulta-
do é de menos tolerância para 
estruturas formais que não re-
f l itam a operação rea l.

Estabelecimento 
estável e direção 
efetiva na era do 
trabalho remoto  – 
riscos fiscais na relação 
Portugal-Espanha
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Em inspeções recentes na Pe-
nínsula Ibérica, observa-se es-
pecia l atenção a:

• funções de vendas e desenvol-
vimento de negócio;

• equipas locais sem estrutura 
jurídica formal;

• contratos negociados ou con-
cluídos a partir do outro Es-
tado;

• permanência prolongada de 
traba lhadores remotos.

	 Para os grupos económicos,  
traduz-se num aumento do ris-
co de requa lif icação retroativa 
e de tributação adiciona l.

Impactos práticos  a nível ibé-
rico
A qualif icação de um estabele-

cimento estável tem consequên-
cias signif icativas, designada-
mente:

• sujeição a IRC/Impuesto sobre 
Sociedades no Estado da fonte;

• obrigações declarativas locais;

• necessidade de a locação de lu-
cros ao EE;

•	potencia is ajustamentos de 
preços de transferência;

• risco de dupla tributação se não 
houver coordenação ef icaz.
Importa rea lçar que o proce-

dimento amigável previsto na 
convenção  não resulta neces-
sariamente numa solução célere,  
assumindo especia l importância  
a prevenção.

Boas práticas de mitigação
Perante um novo enquadra-

mento, os grupos económicos 
com operações entre Portuga l 
e Espanha deverão adotar uma 
abordagem proativa. Entre as 
medidas recomendadas desta-
cam-se:

• mapear funções efet ivamente 
exercidas por traba lhadores 
remotos;

• rever políticas internas de tele-
trabalho transfronteiriço;

•  limitar poderes de negociação 
de contratos quando apropria-
do;

• documentar a natureza auxiliar 
ou preparatória de certas ativi-
dades;

• alinhar a política de preços de 
transferência com a realidade 
operacional.

Conclusão
O traba lho remoto é uma rea-

l idade efet iva, mas com um  
enquadramento f isca l a inda  
em reajuste. No eixo Portuga l-

-Espanha, o risco de criação 
inadvertida de estabelecimen-
tos estáveis corresponde a uma 
preocupação rea l para grupos 
económicos. Ignorar esta evo-
lução poderá traduzir-se em 
custos f isca is imprevistos e em 
lit ígios complexos. 
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